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AUTO DE AVALIAÇÃO  

Imóvel Rural 

Aos 31 «trinta e um» dias do mês de Julho do ano 2017, nesta cidade e Comarca de 

Ubiratã Estado do Paraná República Federativa do Brasil, em cumprimento ao 

respeitável mandado, expedido por ordem do MM. Juiz de Direito da única Vara Cível 

desta Comarca e extraído dos autos de ação de Execução Por Quantia Certa – AUTOS 

Nº 079/2012 – N.U. 0001176-45.2012.8.16.0172 em que é exequente FERTIMOURÃO 

AGRÍCOLA LTDA e executado ONOFRE SANTIAGO ALVES e outro. Dirigi-me nesta 

cidade e aí sendo, AVALIEI a cota parte do executado ONOFRE SANTIAGO 

ALVES dentro do imóvel de matrícula nº 19.139, ou seja, 0,3407 ALQUEIRE 

PAULISTA, ou 8.244,94 m2 (metros quadrados), à saber:  
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Atendendo ao determinado no mandado: 

 

 

 

 

 

No imóvel acima, residem alem do executado ONOFRE SANTIAGO ALVES e esposa, os 

demais co-proprietários familiares do executado com seus respectivos familiares. 

 

Valor da execução: R$ 4.574,80 e demais cominações e custas processuais. 
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AVALIAÇÃO: avalio a área total penhorada 0,340 «zero vg trezentos e quarenta 

alqueires paulistas», ou 8.244,94 metros quadrados em R$ 62.348,10 (Sessenta e dois 

mil, trezentos e quarenta e oito reais e dez centavos). 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
AVALIAÇÃO / JUSTIFICATIVA – considerando a localização do imóvel e sua 
destinação «área agriculturável» e, considerando que, o valor do alqueire paulista na 
região tem equiparação ao preço do valor de comercialização da saca de soja, e em razão 
dos preços deste produto, aliados à fatores como oferta e procura de imóveis na região, 
considerando o valor atual da saca de soja «preço do dia R$ 58,50,00», bem como a 
quantia de 3.000 sacas de soja por alqueire paulista naquela região, têm-se que equivale 
nesta data em R$ 183.000,00 (Cento e Oitenta e três mil reais). 
 

Cumpre ainda ressaltar que, a média do alqueire paulista na região é calculada em sacas 
de soja, o alqueire paulista naquela área é de aproximadamente 3.000 (três mil) sacas de 
soja. 

 
Considerações sobre a avaliação:  
 
A avaliação atual atingiu resultados diversos da avaliação anterior e, os resultados obtidos 
nesta, advém do mercado atual para venda/aquisição de área rural, pela oferta e procura, 
em consonância com o índice referencial de preços da saca de soja (CN, 3.15.6).  
 
Da impossibilidade de estabelecer um índice para a correção monetária do valor 
da avaliação do alqueire paulista. 
 
Observando o modo acima descrito, não há possibilidade de estabelecer um critério 
definidor, como um índice de aplicação às correções ou atualizações monetárias do valor 
do alqueire paulista, ou seja, a razão da impossibilidade tem obstáculos por essas 
oscilações de valores, «ora do valor da saca de soja», «ora da quantidade de saca de soja 
exigida pelos agricultores para compra/venda do alqueire paulista», em consonância com a 
qualidade da área e suas destinações, embora, o valor à cada tempo, advém no senso 
comum, atendendo às expectativas de aumento de produtividade demonstrado pela 
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tecnologia empregada e ciência moderna de melhora de grãos e adubações «custo 
benefício».  
 
Por tal razão deixo de estabelecer um critério definidor «índice» de correção para aferição 
do mercado atual do alqueire paulista, em razão do acima exposto e, bem assim, em 
considerações às oscilações ao longo do tempo, sejam por crises sociais, pela diminuição 
da venda do produto “grãos” que culminam em «muita oferta e pouca procura» ou, às 
crises na agricultura «como a seca; excesso de chuvas» e outros fatores que possam direta 
ou indiretamente influir na causa do aumento ou diminuição do valor de comercialização 
do alqueire paulista.  
 
Resulta assim que, um critério único para definição ou, eventual correção monetária de 
avaliação anterior, jamais alcançará a realidade comercial e valoração do mercado atual 
do produto na região em que se tal localiza. A definição por meio da avaliação é o melhor 
critério para definir o real valor do bem em questão «do alqueire paulista» pautado pelas 
considerações acima e pela oferta e procura do senso comum do local em cada época. 
 
 

Dos critérios utilizados e as considerações acerca das avaliações: 
 

� Método Direto Comparativo de dados de mercado: - (com fundamento em 
oferta e procura aliado ao preço de mercado - «especulações de preços» na comarca), em 

consideração à localização do imóvel e a destinação agrícola, área de aclive, mecanizada; 
 

� Demais métodos empregados: (localização; mapeamento “geografia do local”; 
fotografia; referencial de preços de índice referencial «saca de soja» outras avaliações 

então realizadas neste juízo); 
 

Nestes termos, no auto de avaliação, foi aplicado os métodos estabelecidos pela legislação, 

com atenção aos princípios básicos e requisitos fundamentais, das leis atinentes às 

avaliações, inclusive com obediência do Código de Normas da Corregedoria Geral da 

Justiça deste Estado, no intuito de cumprir com os parâmetros estabelecidos à título de 

uniformidade pelo TJPR (Tribunal de Justiça do Estado do Paraná), em conformidade com 

a habilitação decorrente da legislação e das lições de instrução e procedimentos 

ordenados. 

Feito a Avaliação do bem acima descrito, com inteira observância nos preceitos legais e, 
para constar lavrei o presente auto que depois de lido e achado em conformidade, vai 
devidamente assinado por mim oficial de justiça. O referido é Verdade. Dou fé. 
 

 
 
 

Reginaldo Prado Lima 
Oficial de Justiça 

 


